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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senador Humberto Costa

VICE-PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(20)

Renan
Calheiros(MDB)(8)(32)(72)(49)(71)(75)

AL 3303-2261 1 Nilda Gondim(MDB)(8)(12)(49) PB 3303-6490 / 6485

VAGO(12)(76)(68)(49) 2 VAGO(13)(15)(9)(12)(37)(19)(36)(44)(42)
Vanderlan Cardoso(PSD)(12)(17)(19) GO 3303-2092 / 2099 3 Luis Carlos Heinze(PP)(13)(22) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
Mailza Gomes(PP)(14) AC 3303-1367 / 1347 4 Jarbas Vasconcelos(MDB)(27)(49) PE 3303-3522
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(24)(32) RR 3303-5291 / 5292 5 Simone Tebet(MDB)(29)(35)(64) MS 3303-1128
VAGO(70)(74)(62) 6 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Eduardo Girão(PODEMOS)(7)(46) CE 3303-6677 / 6678 /
6679

1 Roberto Rocha(PTB)(6)(26)(33)(47) MA 3303-1437 / 1506 /
1438

Flávio Arns(PODEMOS)(7)(46) PR 3303-6301 2 Styvenson Valentim(PODEMOS)(7)(55)(46) RN 3303-1148
Izalci Lucas(PSDB)(25)(47) DF 3303-6049 / 6050 3 Rodrigo Cunha(UNIÃO)(67)(38)(47) AL 3303-6083
Mara Gabrilli(PSDB)(10)(26)(47) SP 3303-2191 4 Alvaro Dias(PODEMOS)(11)(25)(73)(47)(54) PR 3303-4059 / 4060 /

2941

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Irajá(PSD)(1)(40)(43)(45)(41) TO 3303-6469 1 Carlos Fávaro(PSD)(2)(1)(69)(45)(60) MT 3303-6408
Omar Aziz(PSD)(1)(63) AM 3303-6579 / 6524 2 VAGO(1)(34)(31)
Daniella Ribeiro(PSD)(66) PB 3303-6788 / 6790 3 VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Marcos Rogério(PL)(4) RO 3303-6148 1 Maria do Carmo Alves(PP)(23) SE 3303-1306 / 4055 /
2878

Chico Rodrigues(UNIÃO)(21)(59)(39)(53) RR 3303-2281 2 Romário(PL)(57) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Paulo Paim(PT)(5)(48) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

1 Zenaide Maia(PROS)(5)(16)(48) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Humberto Costa(PT)(5)(48) PE 3303-6285 / 6286 2 Telmário Mota(PROS)(5)(48) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(56)(51)(61) AP 3303-6777 / 6568 1 Leila Barros(PDT)(3)(28)(30)(52)(51) DF 3303-6427
Fabiano Contarato(PT)(3)(52)(51) ES 3303-9049 2 Eliziane Gama(CIDADANIA)(18)(65) MA 3303-6741

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas Barreto,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a comissão (Of.
nº20/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.nº
s/n/2019-GLDPP).

(10) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(11) Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-
GLPSDB).

(12) Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias de Jesus,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).

(13) Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da indicação do
Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).

(14) Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
BLUNIDB).

(15) Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLUNIDB).

(16) Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador
Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).

(17) Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(18) Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo.
nº 79/2019-GLBSI).

(19) Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).

(20) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.

(21) Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 52/2019-
BLVANG).

(22) Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
58/2019-GLDPP).

(23) Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
57/2019-BLVANG).

(24) Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
215/2019-GLMDB).
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(25) Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta com o
Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).

(26) Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).

(27) Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
220/2019-GLMDB).

(28) Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).

(29) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 236/2019-
GLMDB).

(30) Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).

(31) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(32) Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader Barbalho e Eduardo
Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).

(33) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(34) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).

(35) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(36) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(37) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(38) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(39) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(40) Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

(41) Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).

(42) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(43) Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
6/2021-GLPSD).

(44) Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-GLDPP).

(45) Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 27/2021-
GLPSD).

(46) Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).

(47) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).

(48) Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).

(49) Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas Vasconcelos
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).

(50) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.

(51) Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).

(52) Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de suplente, pelo
Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).

(53) Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).

(54) Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 13/2021).

(55) Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).

(56) Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).

(57) Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 27/2021-BLVANG).

(58) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(59) Em 04.08.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 34/2021-
BLVANG).

(60) Em 11.08.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 64/2021-GLPSD).

(61) Em 11.11.2021, o Senador Randolfe Rodriques foi designado membro titular, pela REDE Sustentabilidade, para compor a comissão (Of. nº 262/2021-
GSRROD).

(62) Em 07.12.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 84/2021-
GLMDB).

(63) Em 02.02.2022, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-GLPSD).

(64) Em 04.02.2022, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 1/2022-
GLMDB).

(65) Em 03.05.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2022-GSEGAMA).

(66) Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº
14/2022-BLPSDREP).

(67) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(68) Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, para compor a
comissão (Of. nº 25/2022-GLUNIAO).

(69) Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.

(70) Em 21.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2022-GLMDB).

(71) Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.

(72) Em 07.07.2022, a Senadora Rose de Freitas deixa de compor, como membro titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 40/2022-
GLMDB).

(73) Em 13.07.2022, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, pelo Bloco Juntos pelo Brasil, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, para
compor a comissão (Of. 21/2022-GLPODEMOS).

(74) Vago em 03.10.2022, em razão do retorno do titular.

(75) Em 11.10.2022, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 56/2022-
GLMDB).

(76) Vago em 17.10.2022, em razão do retorno do titular.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: SEGUNDAS-FEIRAS 14:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): MARIANA BORGES FRIZZERA PAIVA LYRIO
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-2005
FAX: 3303-4646

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-2005
E-MAIL: cdh@senado.gov.br
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Pauta da 31ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CDH, em 18 de outubro de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 328, DE 2016
- Terminativo -

      Altera ao artigo 39 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, que dispõe sobre
Estatuto do Idoso e dá outras providências.
Autoria: Senador Acir Gurgacz

Relatório: Pela aprovação do Projeto, na forma da Emenda nº 2-CI (Substitutivo) e com
uma subemenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CI e terminativo nesta CDH.
- Em 20/08/2019, a matéria foi aprovada na Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI),
na forma da Emenda nº 2-CI (Substitutivo);
- Em 13/09/2021, foi lido o relatório; adiadas a discussão e votação.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Parecer (CI)
Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2902, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, que institui o sistema financeiro para
aquisição da casa própria, com a finalidade de dar prioridade à mulher chefe de família
na contratação de financiamento para compra da moradia.
Autoria: Senadora Rose de Freitas

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
- Em 07/11/2019, foi lido o relatório; adiadas a discussão e votação.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 4396, DE 2019
- Terminativo -

      Altera o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
deficiência), para determinar que os comandos manuais obrigatórios nos veículos
adaptados oferecidos pelas locadoras de veículos sejam de freio e de acelerador, e não
de freio e de embreagem.
Autoria: Senador Paulo Paim
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2022 às 12:23.
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Pauta da 31ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CDH, em 18 de outubro de 2022 3

Relatório: Pela aprovação do projeto, com as Emendas nºs 1, 2 e 3-CAE.
Observações:
Tramitação: CAE e terminativo nesta CDH;
- Em 30/11/2021, a matéria foi aprovada na CAE com três Emendas.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAE)
Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 1229, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, para aumentar de 10 (dez) para
20 (vinte) salários mínimos a renda máxima para que a pessoa física possa obter crédito
com juros subsidiados, para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a
pessoas com deficiência.
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatório: Favorável ao Projeto com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitatção: CDH e terminativo na CAE.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 41, DE 2022
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de lançar a campanha pelo limite dos juros no Brasil e debater a SUGESTÃO Nº 8 de
2022, que "Dispõe sobre o limite legal das taxas de juros em contratos e operações
financeiras, altera a Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, e dá outras providências".
Autoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 43, DE 2022
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de um ciclo de audiências públicas,
com o objetivo de debater a superlotação nos presídios e o crescente aumento de
denúncias de violação de direitos humanos no Sistema Prisional brasileiro.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2022 às 12:23.
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Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 44, DE 2022
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater a situação das comunidades quilombolas no Brasil.
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 47, DE 2022
      Requer, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que seja convidada
a Senhora Damares Cristina Alves, ex-Ministra do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações sobre
supostos crimes que teriam sido cometidos contra crianças na Ilha de Marajó (PA).
Autoria: Senador Carlos Fávaro

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/10/2022 às 12:23.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 328, de 2016, do Senador Acir Gurgacz, que 

altera ao artigo 39 da Lei nº 10.741, de 01 de 
outubro de 2003, que dispõe sobre Estatuto do 

Idoso e dá outras providências. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Em análise na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2016, de 

autoria do Senador Acir Gurgacz. 

A iniciativa tem por finalidade alterar a Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, para determinar que 
a comprovação da condição de pessoa idosa para fins de fruição do direito à 

gratuidade nos transportes coletivos urbanos e semiurbanos deverá ser feita 
perante o poder público responsável pelo serviço, com atendimento 

prioritário. Prevê, ainda, que deve ser indicada a fonte de recursos 
financeiros extra tarifários para o custeio dessa gratuidade. A cláusula de 

vigência estabelece entrada em vigor na data da publicação da lei. 

O autor justifica a proposição argumentando que a falta de 

indicação, na lei, de a quem deve ser apresentada a identificação do idoso 
tem gerado confusão e atrasos. Em acréscimo, diante da expansão dos 
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sistemas de bilhetagem eletrônica, aponta que seria importante ter clareza 
sobre a forma como serão cadastrados os idosos que fazem jus à gratuidade 
das passagens. 

Foi apresentada uma emenda, pelo Senador Wilder Morais, com 
a finalidade de dispensar a apresentação do documento ao poder público nos 

municípios onde não houver bilhetagem eletrônica. 

O PLS nº 328, de 2016, foi distribuído inicialmente apenas a 

esta CDH, tendo sido remetido à análise da Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) em razão da aprovação do Requerimento nº 787, de 2017, 

também do Senador Acir Gurgacz. A matéria foi aprovada na CI, com 
emenda substitutiva, para aprimorar a técnica legislativa, discernir 

claramente entre as situações em municípios conforme haja sistema de 
bilhetagem eletrônica e ampliar o período de vacância entre publicação da 

lei e vigência, para 120 dias. 

Não foram recebidas novas emendas perante a CDH. 

II – ANÁLISE 

O inciso VI do art.102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal estabelece a competência da CDH para opinar sobre proposições 

pertinentes aos direitos dos idosos. 

De fato, a ausência de cadastramento prévio sujeita tanto os 

idosos beneficiários da gratuidade nas passagens quanto os gestores dos 
sistemas de transporte a confusão e desorientação, acarretando transtornos, 

exasperação e atrasos. É meritória, portanto, a iniciativa. 

Concordamos com o teor da emenda proposta pelo Senador 

Wilder Morais, acolhida no substitutivo aprovado pela CI, pois é necessário 
projetar o procedimento de habilitação à gratuidade conforme haja, ou não, 

bilhetagem eletrônica. Ressalvamos apenas a necessidade de absorver mais 
uma variável, qual seja a gestão do sistema pelo próprio poder público ou 

por operadoras privadas, dado que as duas situações existem e são admitidas 
legalmente. 

Vemos mérito, também, na dilação do prazo para entrada dessas 

alterações em vigor, de modo a dar tempo minimamente hábil aos 
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responsáveis pela adaptação dos sistemas para que se adequem às novas 
disposições legais. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 328, de 2016, na forma da Emenda nº 1 -CI 

(Substitutivo), acrescida da seguinte subemenda: 

SUBEMENDA Nº  -CDH 

Dê-se ao inciso I do § 1º do art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, previsto no art. 1º da Emenda nº 1 -CI ao Projeto de Lei do 

Senado nº 328, de 2016, a seguinte redação: 

“I – ao poder público responsável pelos serviços descritos no 

caput, para sua habilitação prévia ao benefício mediante emissão de 
cartão eletrônico de acesso, nos sistemas dotados dessa forma de 
cobrança, ou perante os postos autorizados pelas entidades públicas 

gerenciadoras do serviço público ou pelas operadoras do serviço 
público de transporte coletivo de passageiros, quando responsáveis 

pela emissão dos meios de acesso.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 328, de 2016, do Senador Acir 
Gurgacz, que altera ao artigo 39 da Lei nº 
10.741, de 01 de outubro de 2003, que dispõe 

sobre Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

 

Esta Comissão passa a analisar o Projeto de Lei do Senado 
nº 328, de 2016, do Senador Acir Gurgacz, que altera o Estatuto do Idoso, 
para tratar das gratuidades dos idosos no transporte coletivo público. 

A proposição possui dois artigos, o primeiro dos quais 
promove três alterações ao art. 39 do Estatuto do Idoso. 

O § 1º passa a dispor que os idosos comprovem sua idade 
perante o poder público responsável pela prestação dos serviços de 

transporte coletivo. 

O § 3º passa a condicionar o exercício da gratuidade por 

idosos entre 60 e 65 anos à definição de recursos financeiros extratarifários 
para seu custeio. 

O novo § 4º diz que o Poder Público “priorizará o atendimento 
dos idosos quanto ao cumprimento do teor do parágrafo 1º”. 
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O artigo 2º do PL é a cláusula de vigência imediata. 

O autor justifica o projeto lembrando que a atual redação do 
Estatuto pede que o idoso apresente documento pessoal para ter direito ao 

transporte gratuito, mas não diz a quem o beneficiário deve comprovar sua 
idade, o que gera problemas nos sistemas de bilhetagem eletrônica. 

Distribuído inicialmente à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), a matéria foi remetida a esta Comissão por 

força do Requerimento nº 787, de 2017, do próprio autor. Após receber 
parecer desta Comissão, a matéria retornará à CDH, para decisão 

terminativa. 

Foi apresentada uma emenda, de autoria do Senador Wilder 

Morais, que insere um § 5º ao artigo 39 do Estatuto do Idoso para dispensar 
a apresentação do documento ao poder público nos municípios onde não 

houver bilhetagem eletrônica. 

II – ANÁLISE 

Em vista do disposto no art. 104, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe a esta Comissão analisar o mérito de projetos que 
tratem de transportes urbanos. Os aspectos formais devem ser analisados 

pela CDH, oportunamente. 

Concordamos que, nos sistemas de bilhetagem eletrônica, o 

idoso deveria comprovar sua idade ao gestor do sistema e receber um 
cartão de acesso que, ao tempo que o identifica, permite acesso aos 

veículos de transporte. Caso contrário, o condutor do veículo ou atendente 
da estação fica obrigado a liberar o acesso manualmente, o que causa 

transtornos na operação. 

Também estamos de acordo com a ressalva expressa na 

Emenda nº 1. 

Discordamos da vigência imediata da Lei, pois será necessário 

um tempo para o cadastro dos idosos que hoje usam a gratuidade sem o 
cartão de bilhetagem eletrônica, ainda que sua emissão seja prioritária. 

Preocupa-nos, ainda, a técnica legislativa do projeto, pois o 

texto final do Estatuto do Idoso ficará, a nosso ver, de duvidosa ordem 
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lógica, requisito obrigatório dos textos legais em função do art. 11, inciso 
III, da Lei Complementar nº 95, de 1998. Como manda a alínea d do citado 
inciso, é necessário “promover as discriminações e enumerações por meio 

dos incisos, alíneas e itens”, e não mediante a inclusão de mais parágrafos. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
do Senado nº 328, de 2016, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº      (Substitutiva) 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso), para dispor sobre a 
gratuidade dos idosos no transporte coletivo 

público. 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. …...……................................................................ 

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 

qualquer documento pessoal com fé pública que faça prova de sua 
idade: 

I - ao poder público responsável pelos serviços descritos no 

caput, para a sua habilitação prévia ao benefício mediante emissão 
de cartão eletrônico de acesso, nos sistemas dotados dessa forma de 

cobrança; 

II – ao operador responsável, ao embarcar no veículo ou 
acessar a estação de embarque, sempre que não houver sistema de 

bilhetagem eletrônica. 

§ 2º ………............................................................................ 

§ 3º ………............................................................................ 

§ 4º No caso do § 3º, é obrigatória a definição da fonte de 
recursos financeiros extratarifários para o custeio da gratuidade. 

§ 5º O poder público local priorizará a emissão de cartões de 
identificação de idosos para o cumprimento do disposto no inciso I 

do § 1º.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte 
dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de
Lei do Senado n° 328, de 2016, do Senador Acir Gurgacz, que Altera
ao artigo 39 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, que dispõe
sobre Estatuto do Idoso e dá outras providências.

RELATOR: Senador Jayme Campos

PARECER (SF) Nº 8, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

20 de Agosto de 2019
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CI, 20/08/2019, Imediatamente após a 26ª reunião - 27ª,
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
JARBAS VASCONCELOS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
EDUARDO GOMES 3. LUIZ DO CARMO

FERNANDO BEZERRA COELHO 4. RODRIGO PACHECOPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 6. LUIS CARLOS HEINZE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

PLÍNIO VALÉRIO 1. JOSÉ SERRAPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 2. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. JUÍZA SELMA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. WEVERTONPRESENTE
ACIR GURGACZ 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. KÁTIA ABREUPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. ALESSANDRO VIEIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO ROCHA PRESENTE
JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTA PRESENTE
VAGO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

PSD

LUCAS BARRETO 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 2. NELSINHO TRAD

IRAJÁ 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. JAYME CAMPOSPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

STYVENSON VALENTIM 1. ORIOVISTO GUIMARÃES

ELMANO FÉRRER 2. LASIER MARTINS

Não Membros Presentes
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, É APROVADO PARECER
FAVORÁVEL À MATÉRIA, NOS TERMOS DE EMENDA SUBSTITUTIVA
(EMENDA Nº 2/CI).

(PLS 328/2016)

Senador MARCOS ROGÉRIO

20 de Agosto de 2019

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura
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Altera ao artigo 39 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, que dispõe sobre
Estatuto do Idoso e dá outras providências.

AUTORIA: Senador Acir Gurgacz

DESPACHO: À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão
terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO N.          DE 2016 
 

 

 

Altera ao artigo 39 da Lei nº 10.741, 

de 01 de outubro de 2003, que 

dispõe sobre Estatuto do Idoso e dá 

outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º - O artigo 39 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, 

passa vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica 

assegurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos 

urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, 

quando prestados paralelamente aos serviços regulares. 

        § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso 

apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua 

idade perante o poder público responsável pelos serviços descritos 

no “caput”, para a sua habilitação ao benefício.  

        § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata 

este artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos 

para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos. 
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 § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária 

entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério 

da legislação local dispor sobre as condições para exercício do 

benefício nos meios de transporte previstos no “caput” deste artigo, 

incluindo a definição da fonte de recursos financeiros extra 

tarifários para o custeio da gratuidade. 

        § 4o O poder público local priorizará o atendimento 

dos idosos quanto ao cumprimento do teor do parágrafo 1°”. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Estatuto do Idoso regulamentou o benefício da gratuidade no 

transporte público coletivo para os maiores de 65 anos, conforme previsto 

no artigo 230 da Constituição Federal. 

 

Com passar dos anos, tem se observado interpretações dúbias 

na aplicabilidade o citado dispositivo legal, com relação a comprovação 

da condição de idoso para fazer jus ao benefício da gratuidade, conforme 

previsto no parágrafo 1º do artigo 39. 

 

A atual redação do parágrafo 1º dispõe que o idoso apresente 

qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade. Contudo, não 

disciplina a quem o beneficiário deverá comprovar a sua idade para 

utilização do seu direito. 
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 Esta lacuna na lei tem gerado muitos conflitos desnecessários 

no exercício da gratuidade dos idosos nos sistemas de transporte público 

de algumas cidades, face prerrogativa do poder público local em 

regulamentar o serviço (Art. 30, inciso V da CF), estabelecendo todos os 

procedimentos para utilização deste serviço público, inclusive para o 

exercício da gratuidade. 

 

 

Além da obrigação constitucional, o poder público responsável 

pelo transporte coletivo é obrigado a atender a duas legislações federais 

aplicáveis a este serviço público, a Lei nº 8.987/95 (Lei das Concessões) 

e a Lei nº 12.587/2012 (Lei de Mobilidade Urbana).  

 

Em ambas as leis é garantido a todo usuário o direito receber 

um “serviço adequado”, ou seja, um serviço que compreenda a 

modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 

conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço (Art. 6º Lei nº 

8.987/95). 

 

No cumprimento da obrigação de ofertar um serviço adequado 

ao usuário, a maioria das cidades brasileiras que dispõem de serviços de 

transporte público coletivo tem adotado sistemas de bilhetagem 

eletrônica. 

 

Esse sistema se caracteriza por procedimentos relacionados ao 

cadastramento de usuários do serviço de transporte coletivo, sejam 

pagantes ou beneficiários de gratuidades, bem como pela automação das 

vendas, pagamento e arrecadação das tarifas referentes às passagens 

dos transportes públicos. 

 

Os procedimentos da bilhetagem eletrônica permitem que o 

poder público melhore a gestão da rede de transportes, possibilitando 

identificar as carências do sistema de transporte coletivo e assim melhora 
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a otimização da frota de veículos, distribuídos em linhas e horários 

específicos. 

 

Dessa forma, a presente proposta legislativa visa sanar a lacuna 

legal existente e permitir que o poder público dos municípios cumpra a 

sua obrigação de ofertar um serviço de transporte coletivo adequado, 

conforme estabelecido na legislação. 

 

Assim, estamos convencidos que esta iniciativa merecerá o 

acolhimento por parte dos ilustres membros desta Casa. 

 

Sala das Sessões, 01 de Setembro de 2016. 

 

 

 

Senador Acir Gurgacz 

 (PDT-RO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA: 
 

 
 

1. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003  
Art. 39 
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PROJETO DE LEI Nº         DE 2019 

Altera a Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, que 

institui o sistema financeiro para aquisição da casa 
própria, com a finalidade de dar prioridade à 

mulher chefe de família na contratação de 
financiamento para compra da moradia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 9º-A: 

“Art. 9-A. A mulher chefe de família terá prioridade na 
contratação de recursos oriundos do Sistema Financeiro de 

Habitação.”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 

dias da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

As mulheres são hoje as únicas responsáveis por mais de 40% 
dos lares brasileiros, de acordo com dados do IBGE baseados na Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) de 2015. Junto com a 
responsabilidade pelo sustento da casa, não cessaram as tarefas domésticas 

e os cuidados com os filhos. Tanto que supera os 26% o índice de mães 
solteiras, enquanto os homens que se afirmam pais solteiros não chegam a 

4%. As mulheres também são responsáveis pelos filhos em 
aproximadamente 70% das decisões de guarda após o divórcio. 

Diante desses números, o Poder Público está desafiado a 
desenvolver meios de apoiá-las. A oferta de vagas em creches é crucial. A 
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igualdade na remuneração também. E, ainda, a tranquilidade de que o sonho 
da casa própria para o abrigo da família poderá ser realizado. 

Atualmente, o Programa Minha Casa Minha Vida, 

regulamentado pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, já estabelece 
prioridade na concessão de financiamento para a mulher. 

Entretanto, em outras modalidades de contratação, a mesma 
garantia não está prevista. E é nessa seara que este projeto se insere. 

Queremos firmar a prerrogativa de a mulher ter a devida prioridade no 
momento em que busca financiamento para aquisição da casa própria junto 

ao Sistema Financeiro de Habitação. 

Sabemos que, com medidas assim, contribuiremos para que a 

igualdade de fato se estabeleça na sociedade, pois se trata de adotar 
diferentes procedimentos para diferentes situações.  

Constatada a situação do elevado peso das responsabilidades 
familiares sobre a mulher, facilitar seu acesso à casa própria contribuirá para 
tornar mais justa as relações sociais de nosso País, o que servirá, temos 

convicção, inclusive para trazer mais paz para os lares. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de todas e todos à 

aprovação da matéria. 

 Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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Altera a Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, que institui o sistema financeiro para
aquisição da casa própria, com a finalidade de dar prioridade à mulher chefe de família
na contratação de financiamento para compra da moradia.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (PODE/ES)
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.902, de 2019, da 

Senadora Rose de Freitas, que altera a Lei nº 4.380, de 
21 de agosto de 1964, que institui o sistema financeiro 
para aquisição da casa própria, com a finalidade de dar 

prioridade à mulher chefe de família na contratação de 
financiamento para compra da moradia. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, para decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 2.902, de 2019, de 

autoria da Senadora Rose de Freitas, que busca alterar a Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, que institui o sistema financeiro para aquisição da casa própria, 
com a finalidade de dar prioridade à mulher chefe de família na contratação de 

financiamento para compra da moradia. 

Para tanto, a proposição acrescenta o art. 9-A à lei mencionada, 

determinando que, na aquisição de imóvel custeado pelo Sistema Financeiro de 
Habitação, a mulher que seja responsável pela unidade familiar tenha a prioridade.  

Em suas razões, a autora esclarece que cerca de 40 % dos lares 
brasileiros são de responsabilidade de mulheres, que encaram sozinhas a dura 

tarefa de educar filhos. Portanto, diz a autora, nada mais razoável que facilitar a 
essas mulheres a aquisição de casa própria. 
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A matéria foi distribuída para apreciação exclusiva da CDH, que 
sobre ela decidirá terminativamente. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa é 

competente para opinar sobre matéria referente aos direitos das mulheres, 
conforme o texto do inciso IV do art. 102-E do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

Não se enxergam problemas de constitucionalidade, formal ou 

material, na proposição. Tampouco a proposição fere princípio geral de direito, é 
redundante ou colide com lei vigente. A bem dizer, a proposição traz para a lei 

que busca alterar o espírito de legislação mais moderna e mais conforme os 
consensos que se formaram na sociedade, nos últimos trinta anos, quanto à 

necessidade de se promover ativamente a igualdade entre homens e mulheres. 
Temos em mente as Leis nº 11.977, de 7 de julho de 2009 (Lei do Programa Minha 
Casa, Minha Vida), e nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004 (Lei do Programa Bolsa 

Família), que, em seus arts. 3º, inciso IV, e 2º, § 14º, respectivamente, já tratam 
da preferência devida à mulher responsável pela unidade familiar.  

A nosso ver, a proposição traz avanço, ordem e sentido de 
continuidade às transformações sociais que têm ocorrido entre nós. Ela prossegue 

e amplia os processos materiais e institucionais de apoio às mulheres em sua luta 
pela conquista da igualdade de direitos e de um lugar digno na vida social.  

Sugeriremos tão-somente uma emenda, que em nada altera o sentido, 
o objeto ou o alcance da proposição, para alinhar a terminologia usada pela 

proposição à terminologia presente nas leis citadas no parágrafo anterior.   

III – VOTO 

Pelas razões expostas, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.902, de 2019, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº   -CDH  

PROJETO DE LEI Nº 2.902, DE 2019 

Altera a Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, que 
institui o sistema financeiro para aquisição da casa 

própria, com a finalidade de dar prioridade à mulher 
responsável pela unidade familiar na contratação de 

financiamento para compra da moradia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 9º-A:  

“Art. 9-A.  A mulher responsável pela unidade familiar terá 

prioridade na contratação de recursos oriundos do Sistema Financeiro de 
Habitação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da data 
de sua publicação.   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 13.146, de 

6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com deficiência), para determinar que os comandos 

manuais obrigatórios nos veículos adaptados oferecidos 
pelas locadoras de veículos sejam de freio e de 

acelerador, e não de freio e de embreagem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52. ................................................................................... 

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio 
automático, direção hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de 

freio e de acelerador. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conhecida como Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, em seu art. 52 obriga as locadoras de veículos a oferecer 
um veículo adaptado para uso de pessoa com deficiência, a cada conjunto de vinte 

veículos de sua frota. É meritório esse dispositivo, que promove a acessibilidade 
e a mobilidade das pessoas com deficiência, o que, consequentemente, torna nossa 

sociedade mais inclusiva. 
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O parágrafo único desse artigo prevê os recursos mínimos que o 
veículo adaptado deve ter, que são câmbio automático, direção hidráulica, vidros 

elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem. 

Há, evidentemente, um equívoco na redação legal vigente, pois um 
dos requisitos mínimos previstos, o câmbio automático, dispensa qualquer 

comando de embreagem, seja ele manual ou não. Enquanto isso, é estranho que 
seja exigido comando manual de freio, mas não de aceleração. Ora, se uma pessoa 

com deficiência precisar acionar manualmente os freios, por não poder acionar o 
pedal correspondente, é óbvio que precisará de comando manual também para o 

acelerador. 

Dessa forma, a norma vigente impõe a oferta de um comando manual 

desnecessário – o de embreagem – mas não exige a oferta de um comando manual 
necessário – o de acelerador, que necessariamente acompanha o de frenagem. 

Trata-se de erro de redação, facilmente identificável e que pode ser 
corrigido sem prejuízo do conteúdo da Lei – aliás, a correção proposta aprimora 

o texto legal, ao suprir uma lacuna propiciada pelo erro em questão. Contudo, a 
falta dessa correção sujeita as locadoras de veículos a sanções legais pelo 
descumprimento do comando legal desprovido de lógica, enquanto não garante a 

acessibilidade das pessoas com deficiência que precisam de comandos manuais 
de acelerador. 

Por essas razões, solicito o apoio dos ilustres Pares a esta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 4.396, 
de 2019, do Senador Paulo Paim, que altera o 
parágrafo único do art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 
de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com deficiência), para determinar que os 
comandos manuais obrigatórios nos veículos 
adaptados oferecidos pelas locadoras de veículos 
sejam de freio e de acelerador, e não de freio e de 
embreagem. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise da Comissão de Assuntos Econômicos o PL 
nº 4.396, de 2019, do Senador Paulo Paim, que “altera o parágrafo único do 
art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com deficiência), 
para determinar que os comandos manuais obrigatórios nos veículos 
adaptados oferecidos pelas locadoras de veículos sejam de freio e de 
acelerador, e não de freio e de embreagem”. 

O projeto consta de apenas dois artigos. O primeiro altera o 
parágrafo único do art. 52 do Estatuto da Pessoa com Deficiência para 
determinar que os veículos das locadoras adaptados a essa clientela 
disponham de “câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e 
comandos manuais de freio e de acelerador” em vez de “câmbio automático, 
direção hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio e de 
embreagem”, como vigora hoje na Lei. O art. 2º determina um prazo de 
noventa dias para que a lei que vier a decorrer do projeto entre em vigor. 

Na justificação que acompanha a proposta, o nobre autor 
argumenta que a redação atual do Estatuto está incorreta. De fato, assevera 
o Senador Paim, “a norma vigente impõe a oferta de um comando manual 
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desnecessário – o de embreagem – mas não exige a oferta de um comando 
manual necessário – o de acelerador”, tratando-se, pois “de erro de redação, 
facilmente identificável e que pode ser corrigido sem prejuízo do conteúdo 
da Lei”. 

O PL nº 4.396, de 2019, foi distribuído à CAE e à Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), a quem cabe decisão 
terminativa. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Focaremos nossa análise nas questões de mérito da proposta, 
deixando para a CDH, a quem compete a decisão terminativa, observar se o 
PL atende aos requisitos formais de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa. 

Ao se analisar o texto vigente do parágrafo único do art. 52 da 
Lei nº 13.146, de 2015, verifica-se claro equívoco em sua redação, conforme 
apontado pelo nobre Senador Paulo Paim. De fato, não faz sentido falar-se 
em comando de embreagem em veículos com caixa de câmbio automática, 
pois seu funcionamento dispensa a intervenção do usuário para além de 
selecionar o modo adequado (em geral representado pela letra “D”) no início 
do funcionamento do veículo. Assim, por esse prisma, é correta a troca de 
comando manual “de embreagem” por de “acelerador” no texto da Lei 
mencionada. 

Contudo, esse ajuste não é suficiente nem para garantir a 
razoabilidade da norma em questão, nem para assegurar maior acessibilidade 
em favor das pessoas com deficiência, que é o que pretende o nobre Senador 
Paim. 

Se, por um lado, é importante garantir a oferta de veículos 
acessíveis, também é verdadeiro que pessoas com deficiências distintas 
precisam de adaptações diferentes, havendo uma diversidade considerável 
de recursos para alcançar esse fim, tais como câmbio automático, manoplas, 
controles de aceleração e frenagem no volante, extensores de pedais e 
assentos de elevação, entre outros. 

Seria, portanto, mais razoável estabelecer que o regulamento 
especifique quais e como serão feitas tais adaptações. De fato, a 
multiplicidade de adaptações possíveis e a eventual necessidade de combiná-
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las uma ou mais entre si torna praticamente impossível à lei descrever um 
veículo que seja adaptado a vário tipos de deficiência, inclusive porque 
algumas delas e as respectivas adaptações necessárias são incompatíveis 
entre si (por exemplo, a necessidade de comandos manuais para pessoas com 
deficiências que afetem os membros inferiores, e de comandos acionados 
pelos pés para as pessoas com deficiências que afetem os membros 
superiores). 

Além disso, o rápido avanço tecnológico no setor automotivo 
arrisca tornar obsoleta, em alguns anos, mesmo a correção que estamos aqui 
analisando. Vejam, pois, que poucos carros hoje contam com direção 
hidráulica, já que a tecnologia evoluiu para uma direção com assistência 
elétrica, que é o que a maioria dos carros novos hoje dispõe. Exigir “câmbio 
automático”, também, pode ser fonte de obsolescência, já que os carros 
elétricos (que são o futuro do setor) em geral dispensam por completo a 
própria caixa de câmbio, logo, não faz sentido falar-se de câmbio, seja 
automático ou manual, e muito menos em embreagem. Na mesma linha, com 
o avanço da tecnologia de automação veicular, prevê-se que os veículos, que
serão autônomos, sequer contem com controles de aceleração e de frenagem.

Por essas razões, é importante deixar as minúcias tecnológicas 
à regulamentação, em função de sua intrínseca natureza transitória, constante 
evolução e necessário detalhamento, que é o que propomos ao fim de nosso 
relatório. Assim, neste primeiro momento, o regulamento poderá prever a 
necessidade do câmbio automático, mas tão logo os carros elétricos se 
tornem comuns, essa exigência poderá ser suprimida de maneira mais 
simples, sem a necessidade de aprovação das duas Casas do Parlamento. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 
4.396, de 2019, com as alterações decorrentes das seguintes emendas: 

EMENDA 1 - CAE 

Dê-se à ementa do PL nº 4.396, de 2019, a seguinte redação: 

“Altera o art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
deficiência), para remeter as especificações dos 
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veículos adaptados oferecidos pelas locadoras de 
veículos à regulamentação.” 

EMENDA 2 - CAE 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 4.396, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer um 
veículo adaptado, para uso de pessoa com deficiência, a cada 
conjunto de vinte veículos de sua frota, na forma do regulamento.’ 
(NR)” 

EMENDA 3 - CAE 

Inclua-se um art. 3º no PL nº 4.396, de 2019, com a seguinte 
redação: 

“Art. 3º Revoga-se o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.396, de 2019, 
do Senador Paulo Paim, que altera o parágrafo único 
do art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com deficiência), 
para determinar que os comandos manuais 
obrigatórios nos veículos adaptados oferecidos pelas 
locadoras de veículos sejam de freio e de acelerador, 
e não de freio e de embreagem. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa o Projeto de Lei nº 4.396, de 2019, que altera o parágrafo único 
do art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com deficiência), 
para determinar que os comandos manuais obrigatórios nos veículos adaptados 
oferecidos pelas locadoras de veículos sejam de freio e de acelerador, e não de 
freio e de embreagem.  

E faz isso porque alega haver erro na redação do parágrafo único 
mencionado, que obriga à disponibilização de comando manual de embreagem 
após ter determinado a obrigatoriedade do câmbio automático, que não requer 
embreagem. Assim, em seu art. 1º, a proposição modifica a redação do 
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parágrafo único do art. 52 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, tornando 
obrigatória a disponibilização de comando manual para acelerador. 

Em seu art. 2º, determina vacatio legis de noventa dias para que as 
instituições tocadas pela medida possam a ela se adaptar. 

Não foram apresentadas emendas a esta Comissão. 

A proposição foi examinada anteriormente pela Comissão de 
Assuntos Econômicos, que lhe deu parecer favorável na forma de três emendas, 
as quais, em conjunto, remetem a ideia normativa da proposição à 
regulamentação pelo poder Executivo, dadas as frequentes alterações de 
tecnologia e a combinações de adaptações que a lei não poderia prever e que a 
regulamentação poderia, por ser mais facilmente atualizada. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, de acordo com o inciso VI do Regimento Interno do Senado 
Federal, opinar sobre matéria atinente aos direitos das pessoas com deficiência. 

A proposição é perfeitamente constitucional, na medida em que 
apenas altera lei em vigor, de constitucionalidade já largamente examinada, 
para lhe corrigir o sentido. 

Ao corrigir o sentido da formulação legal, a proposição é, não 
apenas jurídica, como amplia a eficácia da norma que altera, substituindo um 
comando truncado por outro, límpido e direto. 

Quanto ao mérito, não temos razão para discordar dos argumentos 
do autor. Sua proposta é útil, pertinente e asseguradora, não apenas de direitos, 
como também da integridade lógica da própria ordem jurídica, que não deve 
conter afirmações sem sentido, como sói ser o caso do atual parágrafo único do 
art. 52 da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

O exame que a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) deu à 
matéria, aprovando-a e nela reconhecendo mérito substantivo inegável, 
considerou, entretanto, mais adequado remeter a matéria a regulamento, 
chegando mesmo a propor a revogação do parágrafo único do art. 52, deixando 
todas as condições da oferta de veículos adaptados a encargo de norma 
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infralegal. E isso porque, ao ver da CAE, a rapidez do desenvolvimento 
tecnológico e as combinatórias possíveis entre as adaptações a serem 
disponibilizadas em cada veículo seriam mais bem servidas por normatização 
em regulamento, que se poderia alterar mais rapidamente conforme os 
desenvolvimentos, e alcançar maior complexidade na normatização das 
combinatórias das adaptações. 

A nosso ver, a visão da CAE, ainda que generosa em sua 
tecnicidade, toma por demasiadamente complexo problema que o texto 
corrigido da lei resolve perfeitamente. Não restam dúvidas sobre os termos da 
oferta de veículos acessíveis, o que torna a norma ainda mais exequível e os 
direitos respectivos, mais assegurados. 

São conhecidas as dificuldades que o poder Executivo tem 
apresentado para regulamentar direitos das pessoas com deficiência. Há 
diversos regulamentos, a começar pela avaliação biopsicossocial da 
deficiência, que o poder Executivo já deveria ter editado, mas que ainda não o 
fez. As emendas apresentadas pela CAE implicam o risco, bastante alto à luz 
da experiência dos últimos anos, de retirada de direitos do plano legal, caso o 
regulamento aventado pelas emendas demore, como tem sido o caso. 

Ademais, a rapidez da mudança tecnológica não segue o mesmo 
compasso da mudança social. Dezenas de milhões de automóveis continuarão 
sendo movidos a combustão e a usarem caixas de câmbio por décadas, ainda. 
E dezenas de milhões de pessoas com deficiência, na condição de 
consumidoras, deixariam de ter direitos claros quanto à oferta de veículos 
adaptados – condição existente hoje, nunca é demais frisar –, se remetêssemos 
esses direitos a regulamento, sem necessidade. 

III – VOTO 

Conforme as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.396, de 2019, em seus termos originais, com a rejeição das 
emendas nº 1, nº 2 e nº 3-CAE. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2019 
(Da Senadora Mara Gabrilli) 

 
 

Altera a Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, para 
aumentar de 10 (dez) para 20 (vinte) salários mínimos 
a renda máxima para que a pessoa física possa obter 
crédito com juros subsidiados, para adquirir bens e 
serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas 
com deficiência.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro 

de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................  

............................................................................. 

 Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de 

que trata o caput para operações de crédito em que sejam 

tomadores de recursos pessoas físicas com renda mensal de até 

20 (vinte) salários mínimos, desde que os valores das operações 

sejam direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços 

de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, na 

forma estabelecida em ato do Poder Executivo.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Poder Executivo editou, em novembro de 2011, a Medida Provisória nº 

550. Esta MP tinha como objetivo prover “linha de crédito para aquisição de produtos 

de tecnologia assistiva destinados às pessoas com deficiência (PCD)”, conforme se 

depreende da Exposição de Motivos que acompanhava a Medida Provisória nº 550. 

A justificativa, com a qual concordamos, para a necessidade de oferta destes 

recursos está na certeza de que a falta de acesso a esses produtos colabora para a 
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exclusão social, cujos impactos tanto se fazem sentir na vida familiar e profissional 

dessas pessoas. 

A exposição de motivos da MP também destacava o importante efeito de 

avanço tecnológico a ser promovido com o aumento do mercado consumidor e o 

consequente interesse que os investidores terão em desenvolver, produzir e ofertar 

novos e mais modernos equipamentos, inclusive com o incremento da produção 

doméstica.  

O Estado deve, portanto, adotar políticas públicas para possibilitar ao 

universo das pessoas com deficiência, principalmente àqueles que não dispõem da 

estrutura financeira necessária à contratação de financiamentos, que o façam e com 

custos mais apropriados. E foi justamente o que aconteceu à época.  

Todavia, quando da edição da MP nº 550, de 2011, convertida na Lei nº 

12.613, de 18 de abril de 2012, que viria a introduzir o parágrafo único no artigo 1º 

da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, entendeu-se que o teto da renda para 

acesso aos recursos com custos reduzidos seria fixado em 10 (dez) salários 

mínimos. Para aquela época, o teto estava condizente com a situação econômica 

que o País atravessava. 

Diante da defasagem salarial e do aumento da inflação, julgamos que o 

adequado seria elevá-lo para 20 (vinte) salários mínimos, dada a importância desta 

medida para o aumento da inclusão social.  

Dessa forma, contamos com o apoio dos Colegas Parlamentares no 

sentido de aprovarem o presente projeto de lei. Registro, ainda, que a presente 

matéria já havia sido apresentada por mim na Câmara dos Deputados, em coautoria 

com a Deputada Simone Morgado.  

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 
 

 

Senadora MARA GABRILLI 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 1229, de 2019, da Senadora Mara 
Gabrilli, que altera a Lei nº 10.735, de 11 de 
setembro de 2003, para aumentar de 10 (dez) para 
20 (vinte) salários mínimos a renda máxima para 
que a pessoa física possa obter crédito com juros 
subsidiados, para adquirir bens e serviços de 
tecnologia assistiva destinados a pessoas com 
deficiência. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 1.229, de 2019, de autoria 
da Senadora Mara Gabrilli, que altera a Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 
2003, que dispõe sobre crédito para populações de baixa renda, para 
aumentar a renda máxima de elegibilidade para que a pessoa física possa 
obter crédito com juros subsidiados destinado à aquisição de bens e serviços 
de tecnologia assistiva indicados para pessoas com deficiência. 

Para isso, a proposição eleva o teto previsto no parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 10.735, de 2003, de dez para vinte salários mínimos, de 
modo que aqueles com renda mensal de até vinte, e não mais apenas dez 
salários mínimos, podem classificar-se para contratar os empréstimos de que 
trata a lei objeto da proposição. 

Em suas razões, a autora aduz que se faz necessário atualizar o 
teto da intitulação para os empréstimos previstos na lei, em razão da 
defasagem salarial e do aumento da inflação. 
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Após seu exame por esta Comissão, a proposição seguirá para 
análise da Comissão de Assuntos Econômicos, que sobre ela decidirá 
terminativamente. 

Não lhe foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CDH o exame de matéria atinente à proteção e à 
integração social da pessoa com deficiência, o que torna regimental a análise 
do PL nº 1.229, de 2019, por este colegiado. 

De modo geral, não se divisam problemas de juridicidade na 
proposição, que não implica, como se poderia pensar, ampliação de gastos 
ou renúncia de receitas por parte do Governo federal, de modo que não há 
que se falar em óbice derivado da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). A proposição, inclusive, já 
havia sido observada desde esse ponto de vista quando da análise, pela 
Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados, do Projeto de 
Lei nº 4.752, de 2016, que havia sido apresentado àquela Casa pela então 
deputada Mara Gabrilli, conforme nos lembra a autora na justificação deste 
projeto. 

Quanto ao mérito, o gesto legislativo em comento é bastante 
simples, ao fazer com que pessoas físicas com renda mensal de até vinte 
salários mínimos, e não mais apenas dez, possam obter crédito a juros 
subsidiados, desde que utilizado para aquisição de bens e serviços que 
contenham tecnologias assistivas destinadas a pessoas com deficiência. 

Contudo, julgamos necessário apresentar emenda para 
preservar a intenção inclusiva da Senadora Gabrilli, pois o simples aumento 
do teto da renda que intitula ao empréstimo irá excluir quase totalmente seus 
antigos clientes, aqueles cuja renda não ultrapassa os dez salários mínimos. 
Assim, propomos modular o aumento, reservando sessenta por cento dos 
recursos disponíveis para serem emprestados àqueles tomadores com renda 
mensal de até dez salários mínimos, e disponibilizando, assim, os restantes 
40% àqueles cuja renda mensal alcance até os vinte salários mínimos. 
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III – VOTO 

Pelas razões expostas, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.229, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      – CDH 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de 
setembro de 2003, no comando do art. 1º do Projeto de Lei nº 1.229, de 2019, 
a seguinte redação: 

“Art. 1º .............................................................................................. 

‘Art.1º........................................................................................ 

................................................................................................... 

Parágrafo único. Fica autorizada a utilização de sessenta por 
cento do montante dos recursos de que trata o caput para operações 
de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas com 
renda mensal de até 10 (dez) salários mínimos, e a utilização de 
quarenta por cento do montante dos recursos de que trata o caput 
para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos 
pessoas físicas com renda mensal de até 20 (vinte) salários mínimos, 
desde que os valores das operações sejam direcionados 
exclusivamente para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva 
destinados a pessoas com deficiência, na forma estabelecida em ato 
do Poder Executivo.’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de lançar a campanha pelo limite dos juros no Brasil e

debater a SUGESTÃO Nº 8 de 2022, que "Dispõe sobre o limite legal das taxas de juros

em contratos e operações financeiras, altera a Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, e dá

outras providências".

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Pedro Uczai, Deputado Federal, Relator da Sugestão nº

9/2022-CLP na Câmara dos Deputados;

•    a Senhora Maria Lucia Fattorelli, Coordenadora da Auditoria Cidadã

da Dívida;

•    o Senhor Beto Simonetti, Presidente da OAB;

•    o Senhor Dom Walmor Oliveira de Azevedo, Presidente da CNBB;

•    o Senhor Eldaldo Nunes de Alencar, Presidente da Federação das

Associações das Micro e Pequenas Empresas do DF e Entorno (Fampe-DF);

•    representante Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor.

JUSTIFICAÇÃO

As taxas de juros astronômicas aplicadas no Brasil, algumas em 1000%

ao ano, causam danos ao povo e a toda a economia do país, impedindo o nosso

desenvolvimento socioeconômico, ao mesmo tempo em que garantem altíssima

lucratividade dos bancos, inclusive durante a pandemia do coronavírus. Puxado
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pelo maior uso do cartão de crédito, o número de brasileiros endividados bateu

novo recorde  em abril/22: 77,7% das famílias, em comparação com abril/21 (67,5%).

O salto foi de 10,2 pontos percentuais, e a inadimplência atingiu nova máxima

histórica, passando de 24,2% para 28,6%. Em 1 ano, o salto foi de 4,4 pontos

percentuais.

As taxas de juros de mercado ABUSIVAS praticadas no Brasil têm

provocado danos irreparáveis à economia, tendo em vista que tornam caríssimo

o custo do dinheiro impedindo a sua circulação saudável, amarrando toda a

economia, levando inúmeras empresas à falência, aumentando o desemprego

e agravando a desindustrialização, gerando atraso socioeconômico. Tais taxas

também têm inibido o consumo das famílias, que deixam de realizar projetos,

ocasionando redução da atividade econômica, além de levar milhões de pessoas

endividadas ao desespero e até ao suicídio, destruindo lares e provocando

imensuráveis desajustes sociais.

Em outros países, todas as legislações modernas adotam normas

severas para regular, impedir e reprimir os excessos praticados pela usura, pois é

de interesse da economia do país que o capital financeiro não possua remuneração

exagerada que impeça o desenvolvimento das classes produtoras. Segundo o

próprio Banco Central do Brasil, setenta e seis (76) países possuem mecanismos

legais que limitam as taxas de juros. Na ESPANHA, desde 2011 o limite dos juros

consta de lei sobre contratos de crédito, e proíbe, por exemplo, que os juros do

cheque especial ultrapassem 7,5% ao ano, correspondente a duas vezes e meia o

nível da taxa de juros legal (de 3% ao ano), estabelecida anualmente na Lei Geral

do Orçamento do Estado. Enquanto isso, no Brasil o limite de juros para o cheque

especial foi fixado em 151,82% ao ano pelo Banco Central. Na França, esse limite é

de 14,96% ao ano. Em Portugal, o limite de taxa de juros para TODOS os tipos de

contratos de crédito foi fixado em 15,7% ao ano.
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É evidente que a falta de regulamentação do sistema financeiro no

Brasil só beneficia as instituições financeiras, sendo uma das principais causas da

desindustrialização, desemprego, inflação e fome no Brasil. O sistema financeiro

nacional é estruturado para amarrar TODA economia, mantendo o país sob

constante crise econômica, impedindo o seu desenvolvimento e atuando apenas

em benefício do capital improdutivo.

Ao contrário de “combater inflação”, as altíssimas taxas de juros em

geral têm provocado elevação de preços, tendo em vista que os custos financeiros

são transferidos para os preços dos produtos e serviços comercializados, ou seja,

para o consumidor final. A inflação brasileira decorre, na realidade, da alta de

preços administrados pelo governo (como combustíveis, energia elétrica) e altas

de preços de alimentos, que não se reduzem com a alta de juros.

Diante do exposto, peço apoio dos nobres pares para a realização dessa

Audiência Pública,

Sala da Comissão, 5 de julho de 2022.

Senadora Zenaide Maia
(PROS - RN)
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 
 
 

SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Fabiano Contarato | Ala Senador Afonso Arinos, Gabinete 6 | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-9049 |  E-mail: sen.fabianocontarato@senado.leg.br 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022 – CDH  

Senhor Presidente, 

 

   Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal 
e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado, a realização de um ciclo de 
audiências públicas, com o objetivo de debater a superlotação nos presídios 
e o crescente aumento de denúncias de violação de direitos humanos no 
Sistema Prisional brasileiro.  
  Propomos para as audiências a presença dos seguintes 

convidados: 

• Representante da DPU; 

• Representante do CNJ; 

• Representante do Conselho Nacional de Direitos Humanos – 

CNDH; 

• Representante do DEPEN; 

• Representante do Subcomitê da ONU sobre prevenção contra 

tortura (SPT);   

• Representante do Fórum Brasileiro de Segurança Pública; 

• Representante da OAB; 

• Representante do Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura – MNPCT; 

• Representante da Rede Justiça Criminal; 

• Representante do Conselho Nacional do Ministério Público. 
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 
 
 

SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Fabiano Contarato | Ala Senador Afonso Arinos, Gabinete 6 | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-9049 |  E-mail: sen.fabianocontarato@senado.leg.br 

JUSTIFICAÇÃO 
 

    
   O objetivo da audiência pública é debater a superlotação suas 
causas e consequências, assim como o aumento crescente do número de 
violações de Direitos Humanos cometidas contra presos. Segundo 
reportagem do Jornal Metrópoles, dados do Conselho Nacional de Justiça 
apontam que, no momento da audiência de custódia, ao menos, 44,2 mil 
denúncias foram feitas aos juízes entre 2019 e julho de 2022. Nos três anos 
anteriores, de 2016 a 2018, o total foi de 20,9 mil. Importante ressaltar os 
primeiros 7 (sete) meses de 2022 já contam com o registro de 11,2 mil 
denúncias1.     
   Durante a pandemia da Covid 19, o número de pessoas 
encarceradas em nosso país aumentou em 61 mil pessoas, alcançando um 
patamar alarmante. Em abril de 2020, eram 858.195 pessoas privadas de 
liberdade contra 919.651 em 13 de maio deste ano, um salto de 7,6%.2 
  Ressalta-se, por fim, que o perfil do encarceramento é de jovens, 
negros e pobres. Entre os presos, 61,7% são pretos ou pardos. Vale lembrar 
que 53,63% da população brasileira têm essa características.3 
   Precisamos debater as raízes do problema, propor sugestões 
legislativas e políticas públicas que tragam soluções eficazes para a crise do 
sistema prisional brasileiro.  
   Espero contar com o apoio dos nobres pares para aprovação do 
requerimento 

   

  Sala da Comissão, 25 de julho de 2022.  

 

    Senador FABIANO CONTARATO 

      PT/ES

 
1 https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/explode-tortura-de-presos-no-governo-
bolsonaro-2022-deve-ser-recorde 
2 https://extra.globo.com/noticias/brasil/pandemia-pode-ter-levado-brasil-ter-recorde-historico-de-
919651-presos-25522841.html 
3 https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cdhm/noticias/sistema-carcerario-brasileiro-negros-e-pobres-na-prisao 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a situação das comunidades quilombolas no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Carta de demandas das Comunidades Quilombolas no Brasil

Considerando,

         A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho

(OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, promulgada no Brasil por meio do Decreto

nº 5.051/2004. A Declaração e o Programa de Ação da Conferência Mundial contra o

Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e Formas Correlatas de Intolerância,

realizada em Durban, na África do Sul, em 2001.

         A Convenção Relativa à Luta Contra a Discriminação no Campo do

Ensino, promulgada pelo Decreto nº 63.223, de 6 de setembro de 1968;

A Resolução CNE/CP nº 1/2012, que estabelece Diretrizes Nacionais

para a Educação em Direitos Humanos, com base no Parecer CNE/CP nº 8/2012;
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         Resolução CNE/CEB nº 8, de 20 de novembro de 2012 -

Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola na

Educação Básica; Parecer CNE/CEB nº 8/2020, aprovado em 10 de dezembro de

2020 – Diretrizes Nacionais Operacionais para a garantia da Qualidade das Escolas

Quilombolas;

         Observando considerações acima citadas, seguem algumas

necessidades das comunidades quilombolas no Brasil:

Saúde:

• Garantir atendimento especializado aos portadores de anemia

falciforme nos hospitais federais.

• Garantir formação compartilhada e continuada para os

profissionais de saúde que atendem a população quilombola em

todo país,  sobre as doenças que atingem a população negra,

em cooperação com a coordenação nacional de articulação das

comunidades negras rurais e quilombolas – CONAQ.

• Elaborar e implantar o programa de atendimento a saúde

quilombola;

• Construção de academias da saúde em comunidades quilombolas.

Agricultura

• Perfuração e instalação de poços artesianos, em áreas cristalina e de

sedimentos.

• Doação de kits de agricultura familiar.
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• Escavação e limpezas de barreiros.

• Garantia de compra da agricultura familiar.

• Distribuição de sementes para as comunidades quilombolas.

• Efetivação do decreto 4887/2003 que trata da regularização

fundiária das comunidades Quilombolas.

• Acompanhamento das comunidades quilombolas por

técnicos especializados (Agrônomos, agropecuária, agroecologia,

veterinários e zootecnistas).

•  Garantia de parceria para que as próprias associações quilombolas

possam emitir DAP quilombola.

• Acesso ao crédito diferenciado.

• Aumento dos valores dos recursos PNAE e do Programa de Aquisição

de Alimentos para as comunidades quilombolas com rúbrica

específica.

• Implantação dos Plano Nacional de Reforma Agrária, para atender

os territórios quilombolas.

• Abertura de chamada de assessoria técnica específica para atender

as demandas quilombolas.

• Retomada do Programa de Nacional de Habitação Rural.

• Implantação do PSA para pagamento dos serviços ambientais nos

territórios quilombolas.

• Retomada do programa de água no sertão e nos lugares que a água

seja imprópria para vida.

• Incentivo para o desenvolvimento das cooperativas e agroindústria

quilombolas.

Acessibilidade
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• Melhoria das estradas de acesso às comunidades quilombolas.

• Pavimentação asfálticas e sinalização das comunidades quilombolas

nas proximidades da rodóvias federais.

Cultura

• Criar a rota turística das comunidades quilombolas.

• Garantir a presença dos artesanatos das comunidades Quilombolas,

nas feiras e comércio financiados pela União, Estados e municípios.

• Criar e subsidiar um programa de fortalecimento cultural das

comunidades quilombolas.

• Incluir as festividades tradicionais quilombolas no calendário

cultural da União, Estados e Municípios.

• Garantir subsídios para a manutenção, realização e fortalecimento

das festas tradicionais e manifestações culturais nos territórios

quilombolas.

 Educação

• Garantir e subsidiar a realização de formação específica e

continuada dos profissionais da educação quilombola.

• Garantir a representação quilombola  nos espaços de implantação

da educação escolar quilombola.

• Garantia de Bolsa Permanência a todos os estudantes Quilombolas

nos Institutos e Universidades federais.
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Defesa Social

•  Garantir a realização de mutirões para a emissão de documentações

dentro das comunidades quilombolas nos Estados e municípios.

• Garantia da proteção dos territórios quilombolas.

Desenvolvimento Social

•  Implantar e reestruturar as Secretarias de Igualdade Racial na

União, Estados e Municípios.

• Implementação do Plano Brasil Quilombola.

• Implantação de CRAS Quilombolas em todas as cidades que tenha a

cima de 400 famílias quilombolas.

Coordenação Executiva da CONAQ

Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais

Sala da Comissão, 1º de agosto de 2022.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Gabinete do Senador Carlos Fávaro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que

seja convidada a Senhora Damares Cristina Alves, ex-Ministra do Ministério da

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, a comparecer a esta Comissão, a fim

de prestar informações sobre supostos crimes que teriam sido cometidos contra

crianças na Ilha de Marajó (PA). A denúncia sem provas foi feita pela ex-ministra

da Mulher, Família e Direitos Humanos durante participação em um culto na igreja

Assembleia de Deus, em Goiânia (GO) com crianças presentes, no dia 9 de outubro de

2022, Damares detalhou abertamente os casos de abusos sexuais para os ouvintes,

que teriam sido cometidos contra crianças na Ilha de Marajó (PA).

Ela contou, diante de menores de idade na plateia, que teria

"descoberto" que crianças de 3 e 4 anos da ilha de Marajó (PA) têm seus dentes

arrancados para a prática de sexo oral e que são alimentadas com comida pastosa

para a prática de sexo anal. Ela também contou ter "descoberto" que "nos últimos

sete anos explodiu o número de estupros de recém-nascidos, nós temos imagens,

lá no ministério, de crianças de oito dias sendo estupradas. Nós descobrimos que

um vídeo de estupro de crianças custa entre 50 mil e 100 mil reais.”

"Eu vou contar uma história para vocês, que agora eu posso falar. Nós

temos imagens de crianças brasileiras de três, quatro anos que, quando cruzam

as fronteiras, os seus dentinhos são arrancados para elas não morderem na hora

do sexo oral", relatou. Ela disse ainda que as meninas e meninos comem comida

pastosa "para o intestino ficar livre na hora do sexo anal", afirmou a ex-ministra.
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Damares não apresentou nenhuma evidência do que falava, nem

contou ter tomado alguma providência para punir os responsáveis, o que seria sua

obrigação como ministra de Estado.

De fato, as afirmações da ex-ministra causam preocupação e

perplexidade, em especial porque pode se tratar de informações sigilosas às quais

se teve conhecimento em razão do cargo público que ocupava.

JUSTIFICAÇÃO

Por essas razões supracitadas, se faz mais que necessário, que a ex

Ministra Damares informe quais providências tomou ao descobrir os casos e se

houve representação (denúncia) ao Ministério Público ou à Polícia, bem como, a

exposição de provas perante a sua fala.

Caso suas declarações sejam inverídicas, foram usadas de forma

política para “alimentar discurso de ódio e tumultuar o processo eleitoral”. E em

caso de omissão do governo, a ex-ministra deve ser investigada por prevaricação.

Sala da Comissão, 14 de outubro de 2022.

Senador Carlos Fávaro
(PSD - MT)
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